
INDICAÇÃO Nº 
3121
, DE 2007

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine estudos necessários, através da Secretaria da Saúde, para a inclusão da Casa de Saúde Stella Maris, de Caraguatatuba, no Programa Pró-Santa Casa.

JUSTIFICATIVA

O artigo 219 da Constituição do Estado de São Paulo estabelece que a saúde é um direito de todos e dever do Estado. Ademais, disciplina que este deve garantir aquela mediante políticas sociais, acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde e atendimento integral, abrangendo a promoção, preservação e recuperação da saúde de todos.

A inclusão da Casa de Saúde Stella Maris, de Caraguatatuba, no Programa Pró-Santa Casa se faz necessária para auxiliar a Instituição que passa por dificuldades financeiras geradas pela falta de reajuste da tabela de procedimentos do governo federal e porque o hospital atende a demanda da população local, além dos turistas que visitam o município durante finais de semana, férias e feriados.

Em vista dos fatos apontados, entendemos que a Indicação ao Senhor Governador é justa e merece ser atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP, Deputado Afonso Lobato - PV, Deputado Aloisio Vieira - PDT, Deputado Antonio Carlos - PSDB, Deputado Carlinhos Almeida - PT, Deputado Luis Carlos Gondim - PPS, Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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